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SECRETARIA JURIDICA 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE 	 PL 390/2013 

Substitutivo n° 01 

Trata-se de Substitutivo que «Acrescehta alínea "/" ao incisa / do 
art. 22 da Lei n°  4994, de 13 de novembro de 1995, que dispõe sobre o Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza e dá outras providências", de autoria do Nobre Vereador Jose 
Francisco Martinez 

O movei da proposição, em síntese, e reduzir a aiiquota do 
Imposto Sobre Serviços de Qua'quer Natureza (1S6QN) para 2% para o item 10.09 
(Representação de qualquer natureza, inclusive comercial) da lista anexa a Lei no 4.994, de 
13 de novembro de 1995 1 

Conforme reiteradamente tem decidido o Supremo Tribunal 
Federal, a iniciativa de leis que versem sobre matéria tributaria e concorrente do Prefeito e 
dos Senhores Vereadores 

Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS DE DECISÃO 
MONOCRÁTICA CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL 
PROCESSO LEGISLATIVO NORMAS SOBRE DIREITO TRIBUTÁRIO.  
INICIATIVA CONCORRENTE ENTRE O CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO E OS MEMBROS DO LEGISLATIVO POSSIBILIDADE DE 
LEI QUE VERSE SOBRE O TEMA REPERCURTIR filO ORÇAMENTO 
DO ENTE FEDERADÕ IRRELEVÂNCIA PARA FINS DE DEFINIÇÃO 
DO PROCESSO LEGISLATIVO AGRAVO IMPROVIDO 
/ - A iniciativa de leis que versem sobre matéria tributaria é concorrente 
entre o chefe do poder executivo e os membros do legislativo 
II - A circunstancia de as leis que versem sobre matéria tnbutária 
poderem repercutir no orçamento do ente federado não conduz à 
conclusao de que sua iniciativa é privativa do chefe do executivo 
/II—Agravo Regimental impmvido" 
(EMBARGOS DECLARA TÓRIOS NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
590.697 MG - Rol Min, Ricardo Lewandowski — julg em 23/08/2011) 

Com respeito a proposta de concessão de benefícios 
tributários, estatui a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), no seu Art. 14, o seguinte 

Ad 14 A cocessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de 
natureza tributária da qual decorra renuncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes atender 
ao disposto na lei de diretrizes orça rnentárias e a Delo menosi uma das 
seguintes condições 
/ -, demonstração pelo proponente de que a renuncia foi considerada na 
estimativa de receita da lei orçamentáyj na forma do art. 12, e de que 
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não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da 
lei de diretrizes orçamentõrias 
II - estar acompanhada de medidas de compensação no período 
mencionado no caput por meio do aumento de receita, proveniente da 
elevação de aliquotas, ampliação da base de cálculo majoração ou 
criação de tributo ou contribuição 
§ 1 1  A renuncia compreende anistia remissão, subsidio crédito 
presumido concessão de isenção em caráter não geral alteração de 
alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições e outros benefícios que 
correspondam ai tratamento diferenciado 
§ 20  Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou beneficio de 
que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II o 
beneficio só entrará em vigor quando implementadas as medidas 
referidas no mencionado inciso 
§ 30  O disposto neste artigo não se aplica 

- ás alterações das aliquotas dos impostos previstos nos incisos 
- 	 1 II, IV e V do ad 153 da Constituição, na fotma do seu § 1° 

II - ao cancelamento d& débito cujo montante seja inferior ao dos 
respectivos custos de cobrança 

Assim, conforme determina a LC ri0  101100, todo projeto de lei 
versando sobre renúncia der receita pública, decorrnte de concessão de anistia, remissão, 
subsidio, credito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de 
aliguota ou modificação de base de calculo que implique redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado, devera 
atender ao disposto no art 14 acima transcrito 

Desse modo, tendo em vista que a proposição trata de redução 
de aliquota do ISSQN, a sua legalidade dependera do atendimento ao disposto no referido 
dispositivo da LC no ioiioo - - 

Pelo exposto, opinamos pela legalidade da proposição, desde 
que atendidas as determinações da LC n° 101/00, ressaltando-se que a sua aprovação 
dependera do voto favoravel da maioria absoluta dos membros desta Casa de Leis, nos 
termos do disposto no art. 40, § 2°, item 1 da Lei Órgânica do Municipio de Sorocaba 

E o parecer, s mj 

Sorocaba, 28 de novembro de 2013 

Roberta dos 'Ski1!os  '(i'Carflevalle 
- 	 Assesso1-Jwtdfca 

De acordo 

Mar ia rkunes 
Seàcaria Juridica 


